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PORTARIA DE ANULAÇÃO DE DIÁRIAS Nº 001/2021 

 

DISPÕES SOBRE ANULAÇÃO DE PORTARIAS QUE 

CONCEDEU DIÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO, de Monte Santo do Tocantins – Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais, conforme estabelecido pela Lei Municipal 

nº 264/2021 de 03 de março de 2021; e; 

 

RESOLVE 

 

I - ANULAR a Portaria de Diária nº 045 de 21 de outubro de 2021, 

em favor da Prefeita Municipal NEZITA MARTINS NETA. 

 

II - ANULAR a Portaria de Diária nº 046 de 21 de outubro de 2021, 

em favor do Servidor JOÃO PEDRO ÁVILA RIBEIRO.  

 

III - ANULAR a Portaria de Diária nº 047 de 21 de outubro de 2021, 

em favor do Servidor PABLO MARTINS DOS SANTOS.  

  

Parágrafo Único – As Portarias supramencionadas estam sendo 

anuladas  

pelo motivo de alterações na agenda da prefeita, cancelando a viagem 

que seria realizada no dia 25/10/2021 à Brasília/DF. 

 

IV - Esta Portaria entrar em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Secretaria de Administração da Prefeitura de Monte Santo do 

Tocantins, em 22 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Francisco Soares Gomes 

Secretário de Administração 

Decreto n° 001/2021 
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ESTE ARQUIVO É ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME A LEI MUNICIPAL N0 263  

DE 11 DE MAIO DE 2018 
CONFORME MP N 20.200-2DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE 

CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP BRASIL  

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS, 22 DIAS DO MES DE OUTUBRO DO ANO DE 2021 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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